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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. W-tULO I--IENRIQU`l-Íi
NUNES l`×l'OOUEIR_A, nomeada pela Portaria n” 0201-AV/2023 - GABINETE de 02 de janeiro de 2023, e
assessorado pelos servidores: PAULCI VICTOR NASCIMENTO VIANA (Et'ju.ipe de Apoio) e WAl.l55(ÕN
P.ABE.l.`...O CRUZ (Eqttipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia
público que a partir do dia 11 de janeiro de 2023 até as 14h00min (horario de Brasília), atraves do endereço
eletronico lrttpsrjjbllcompras.eorn,{_Horne_,/Publie¿çç_e_s_s [Bolsa de  Q “Acesso
Identificado no link - acesso publico”, em sessão pública por rneio de comtttticação via internet, irticiarã os
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 24 de janeiro de 2023 as 08:00min
(horario de Brasilia) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir' das 03h01min
dara irticio ã classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a
formal.ização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°.
001/ 2022 - SESA, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço atraves do MAIOR
Desconto PERCENTUAL soattt-t TABELA. sus (sistema marco DE sAÚoE) - Poa 1;.oTE,
rnecl.iante as corrtliçoes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo corn a I...ei liederal n° 10.520, de
17,/ 07;' 2002 - l.ei que Regularnenta o Pregão e tem como subsidiaria a l`.ei n” 8.666, de 21 /06/ 1993 e alterações
posteriores ~ Lei de Licitaçršes, da Lei rt” 8.028, de ll /09/1990 »~ Codigo de Defesa do Consumidor, 'Decreto n°
6.2104/tl7, Lei Complementar n° 123 de lfl- de deze.rrrbro de 2006, Lei Cornplementar n° 1.47 de 07 de Agosto de
2014, l.ei Complemerttar n” `l55/2016, de 27 de outubro tle 2016, Decreto Federal 11° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, Decreto l\/lunicipal 11" 002/2015 de 22 de janeiro de 20l.5, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Tralaallto, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposiçcães estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaivo:
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO PERCENT'U'r\I. SOBRE 'l¬ABlÊil.,A SUS - SlSTI;.`iM_A_
Único DE s./tt'Jt¬›E (Poa Lote);
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e e.conõmico~-fmanceira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jtttidiea vencedora da licitação, ti qual seta adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MOPc¿-'tDA NOVA que ri signatário do instrumento conttatual_;
CONTRATADA: Pessoa _lttridica ã qual foi adjudica‹:lo o objeto desta licitação, e e signatãria do contrato com a
.Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eaecutivo Municipal, que realizará
os proced.it¬nentos de recebimento das propostas d.e preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ir escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não bouve.r recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder lšlzecutivo Municipal, formada por, no
minirno, 02 (dois) serrvidorcs que prestarão a necessãria assistiincia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
ÀUTORIDADIÍÍ SUPERIOR: Li o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referrineia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, atljudiear o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resttltado da licitação po cio _elet'.t'õ11ieo e-. ¡,___ - ' .jr-H - .dr

promover a celebração do contrato; `¬~¬.___
r›MMNz t=rsfsiszt-zt Maaiapst se rzrottattm tvova, _*
D.O.M.: Diario Oficial Clos l\'lunicipios;
SESA: Secretaria de Saúde;
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conven.iada com o Municipio
tie MORADA NOVA mediante Termo de Apoio 'l¬ec-nico-Operacional em vigor a parti_r de 05 de Junho de
2017, lrtt;ps:z ¿bjl_t_g;_;tr11.praS.com/I-Ion1e,[_P1iblieAceess @ it'ações e Leilões) “Acesso Identificado no
linir - acesso publico.

ANEXOS
PLNI-ÍLHCJ I - Termo tle Referencia
ANl:`lXO ll - Minuta do Contrato
ANEXO Ill. - Declaração de I-Iabilitação
ANEXO IV - Declaração de Patos Supervenie.ntes
ANli".}(O V' - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXIÍD Vil - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de Ltibtttação
r\.l"~lEÍ-{i'_'J Vll - l)ecla_tação de lneltistãncia de Vínculo emptfegaticio com o Mttnicipio de Morada Nova
JKNEÊÊ VIII ~ Declaração de Elaboração lntleperldente de PropostaO ,
1. DO OBJETO
1.1. O ral-rjetzo da presente licitação Ê: a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATA ÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PAR./l REALIZAR EXÁÃÍES LABORATORIAIS (CLÍNICOS E
PÁTOLOOÍCOS) DIVERSOS E CONSULTAS, DÉSYYNADOS AO ATENDIMENTO DO
SÍSTE/lffll DE Sƒi ÚDE DE MORADA NOVA, COM FREÇO DE REFERÊNCIA TABELA SUS,
CONFORME sspscuvcfiçõss E O UANTJDADES comTANTES No TERMO .Ds
REFERENCIA (arrasto 1), DesTs sumir.
2. nas corvnrçoss Para 1=~Aa1¬1cI1>AçÃo E cR;snENcrzu»tErvTO E nos BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Poderão participar do presente Pregão, toda e qttalquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especialiaada e credenciada para o Objeto deste certame e que satisfaça a totlas as
esigerrcias do presente. Etlital, especificações e normas, de acordo com os ane:-:os relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Municipio de
MORADA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n” 726, Centro, l\=lOP.AD.r't NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar l.icitantes corn sõcios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os respectivos parti.cipa.ntes serão automaticamente desclassiticados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente l.icitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liqttitlação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de Fusão, tle cisão Ú*-1 da íncürpümiiiiüi
c) Que estejam cumprindo suspensão tempo.rãria de participação em licitação ou impedimento de contratar corn
a Prefeitura de MORADA NOVA/CE;
d) Que. tcnltarn sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a rltdministrração Pública;
E) Que. se apresentem constittlitlos na forma de et¬np1'esas em consõtcio;
1°) Que não tenham providenciado o credenc.iarnento junto ãgçt a¿ t 
"ƒtcesso Identificado no linlt - acesso publico;
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g) As pessoas enumeradas no artigo 9” da Lei N”. 3.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.5 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N”. l2.l-i-flo/l5.
2.4. Sera garantido aos licitantes enqtlarlrados como t'n.ieroernpresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.488/D7, como criterio de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/06, em seu Capitulo V -» DC-'
acesso aos rvtaacaoos/nas .zxotnstções 1>tlta.i..ltcas.
2.4.1. Tratando~se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÚRGÃD PRÚVEDÚR DD SISTEM.A: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de lvi(`_`JR./\lDf\ NOVA, mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir cle 10 de
fevereiro de 2015, eaercicio da preferencia e esclusividade prevista. na l..ei Complementar' N”. 123/U6, alterada
pela .l...ei Complementar nf' 147 de U7 de agosto de 2Ú14- e Lei Complementar n° 155/20115, de 27 de outubro de
2016.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã
Bol.sa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para cre.dcnciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
piíeãnibulo do eClit'aI.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. Ú acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se dara mecliante previa definição de senha privativa.
2.5.5. É. de eaclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de l.\/I{Í3l¬'.ADA NOVA/ ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidarle por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. CJ credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrõnico irnplica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realiaação das transações
inerentes ao pregão eletrõnico.
2.5.7. As nticroempresas ou empresas de pequeno porte (l\/Ili ou EPP) que possuam restrição fiscal., quanto aos
documentos ei-:igidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §`l“` da Lei Complementar N”. 123/Oo.
2.5.8. A não-regrdarização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito .it
contratação, sem prejuiao das sanções previstas no art. 81 da Lei N". 8.666/95, sendo facultado ao Municipio de
M(_)R.f\.DA NOVA/C.lii convocar os li.citantes remanescentes, na orclem de classificação, para a assinatura do
contra ro, ou revogar a licitação.

s. nas Fases no Paocasso L1cr't'.tTÓtr1o
3.1. CJ presente procedimento de .licitação seg-uitã o seguinte trãmite em fases distintas:

..l. Credenciamento dos licitantes;
1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;

F“1-“'.-'~“":-'~*'.-“".-'~*'l-'~iE-*i'*-*~" |-'|.|-5|.|_'|-_I

_.4. l.aflCes;
1.5. .Habilitação do(s) licitantefis) melhor(es) classiilcado(s);
Ii. Recursos;

1.7. A djudicação;
.S. I'lot'oologação;
J. Contratação.
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4. na aoaivta DE araasesrração Dos Doc'uMu1stTo-s
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos ei-tigiclos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo corn o modelo fornecido atraves clo sistema;
b) Ds documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
mm gni/Hottie/PttblLç,dl “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada..
4.1.1. Os documentos, em for.tnato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pcif.
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
.reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, rlevidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em_fis.¬-
.i'.üa':`.~lr, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de pre.ços.
4.2.2. Os documentos necessários ã. participação na prese.nte licitação, comp.recndendo os documentos referentes
á' habilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.5. Quaisquer documentos necessários ii participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor jtlrarnentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinaclo, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a aprese.ntá-lo no praao máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
so.licitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabi.litada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https: [¬Â_h1leom pras.cç›m/' Home ,fl_°_yblieAcccss, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado- e o preço, ato a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se¬á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.2. Ú envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste l.-`:1di.tal, ocorrerá por
meio rle chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao lici.tante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ato a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
Prüpfista.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que. compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.
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5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identiõcação do fornecedor, caracterir-:ando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, atraves _ç,I§ pereenttia , de forma clara e precisa, li.rnitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de valores ou qualquer outra condição que indutta o
julgamento ater mais de um resultado ein con formitladc com o modelo do sistema.
5.1.1. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero virgula aero um
por cento)
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada no edital..
5.1.2. N os preços ofertados deverão estar incluidas torlas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes ã execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigencias do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecirnenro e atendimento ás exigências de
habilitação previstas no lidiral. Cl fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as ditas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acord.o com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas -as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Clcorrendo d.iscrepãncia entre o preço unitá.rio e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
c. utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ãs correções necessárias.
5.3.4. LI_§,_o serão adj'j;5;]1`;;gdgs propostas de preços com valores inferiores estimados( 
dgseonto] para a contratação.
5.3.6. bla análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos .licitados e cotaclos deverão ser t.igorosamer1te conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5-5. C) prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei bl”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implic.a na ciencia clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto ã especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação c sujeição integral ás suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ás l.ei l*~l°. 10.520/U2 c Lei bl”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante faaer qualquer adendo aos ent.regues ao Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QLlALQUE.P. l.ICl`I*Al~zlTE QUE SE IDFJ*-lTlf"lCAR HA 1`*"LAf,lf¿FUR_'NLA DE Q`L.lr¬tLQl_lER FORMA
seaá sumtxtaii/tis:t«i:r'a exctutoo na t;›tsru'ra.
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s. nos DocUMENTos DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nurnerados, de prefereitcia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na. conferencia e ei-:ame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA IHIOVA/CE., na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitanse-ão ã presente l.icitação mediante a apresentação dos
docutnentos abaiao relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

1 Í

6.2. HABI LITAÇAO JURIDICA
a. REGISTRO COMERCLÀL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera corn averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF c RG
ou Carteira de I-l_abi.litação do(s) stÍ1cio(s) da empresa..
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresírias no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matria, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RG
oii Carteira de I-laltiilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - eitceto cooperativas ~~ no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em eirercicio; devendo, no caso da
l.ici.tante ser a sucursal, Iilial ou agëttcia, apresentar o registro no Cartório de Registro das P'essoa.s Jurídicas do
Estado onde opera corn averbação no f_Ía.rtorio onde tem sede a matriz.
cl. DECRETO Dl'-Li AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTQRIZAÇÃIÍI PARA P`UNCIONƒ\MEN'I`O expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o e.:-zigir.
s. Raotsrao tva o.aoA1v1zAçÃo nas cooPaRAT1¬vAs BRASILEIRAS, as .-.az-.zzzz. as zsspst-tava,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764f71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e consell'te.iros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de furidaçiio da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos const.ituidos pelos cooperados com. a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das D3 últimas assembleias gerais eatraordinarias.

6.3. REGULARIDADH. FISCAL E TRABALPIISTA
d.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
t:ot1Lt'atLtal.
6.3.3. Prova de regularidade para com a faaenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos Federais e divida ativa da União (inclusive cont.ribuiçE›es sociais), com base na. Portaria
Conjunta 111313/PGFN N”. 1.751/14-.
6.3.4. Prova de regulmidade para com a fazenda estadual mecliante a apresentação certidtio negativa de drÊbit.os
para com a fazenda estadual de seu domicilio.
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda muniidpal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE REC-ULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUI`Wl.'[.ENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licita.nte, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
sat. 1°-nova Da 'ttvn§tisr'ÉNcn\ De inteiros It-tAD1MPt.tt'.:›t.í›s 1f›E1ii-ttv".r'|z¬‹. A justiça no
*IRAHALI-IO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do 'I'raball'to, aprovada pelo Decreto-Lei if' 5.452, de l'i` de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

ó.4. Quatistcaçao EcoNoMIco-1=tNA1vcEiRA
o.4.'l - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contsibeis do último eaercicio social (2021), ja ei-tigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, número de Registro na _]unta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualiaados por índices oficiais quando encerrados lia mais de D3 (tros) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante lega.l da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, decla.rada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioecononiicas c Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica c respectivo recibo de entrega em conformidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recem-construida (lia menos de ill ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do I...ivro e das folhas nos quais se aciia transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou rep.resentante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonirnas e outras Companhias obrigadas ã. pi1blicaç.ão de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Disii-io Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na _] unta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.l. Balanço pattirnoiiial;
b.2. Demonstração do resultado do ei-tercicio;
b.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recii.rsos;
bai. Demonstração das mutaçoes do patrimonio liquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade lim.itada (I_.TD.A), através de fotocopia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da .Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela observância, dos indices apurados pelas
formulas abaiao, cujo calculo devera ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Ci.rculante = on le 1,50
Passivo Circulante

b) lnrlice de Enrlividamen to Geral
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Ativo Total '

Parágrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Inrlice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambom, que apresente índice de Endividamento Geral superior a 0,3
(oito dtifciroos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação _judicia1 ou Extrajuclicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com tiara não superior a .ÍIIÍI (trinta) dias de sua. emissão, quando não for expresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitan.te em recuperação judicial devera coinprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelliado) emitido pela instãncia judidal competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n"` 11.101/2005. Ou homologação do pl.ano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante ein recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei n"
'11.1I]1/2tIt`J5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judic.ia.l/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, eiiiitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e rnovirnentaçoes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, corn data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da rlata da licitação.

I) No caso da licitante ser filial terã que apresentar as certidoes de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, estii dispensada a. apresentação da Certidão ex.igida no item “6.4.4” acima.

as. QUALIHOAÇÃO Ttsciviczt
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito públ.ico ou privado, comprovando apt.idão pelo concorrente para desempenho de atividade coinpativel
com O objeto da licitação em caracteristicas, com firrna reconhecida do emitente, acompanhado do(s)
respectivo(s) cont.r'ato{s) de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP) e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informaçoes.
o..5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ã pessoa
juridica/ fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tizcriica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n.°
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respecti.vas notas fiscais
de execução dos serviços e/oii outros doctiinenros comprobatori.os do conteúdo declarado.
6.5.2. Inscrição da entidade no respectivo conselho e certiocado de regularidade funcional;
6.5.3) Relação com a quantidade e especificação dos equipamentos tecnicos disponiveis relacionados diretamente
aos serviços contratados;
6.5.4) Relação nominal dos recursos humanos disponiveis, com núme.ro de inscr.ição no conselho competente,
carga I-ionii-ia, com qiialificação completa dos responsaveis pelos serviços especializados e documentação
comprobatioria.

as. oentzus oocutvtatvros na tntan..t'rAçÃo
6.6.1. Declaração de que, ein cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.554/99, e ao inciso ÉDOIIII, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
riem emprega menores de 16 (dezesseis) anos ein trabalho algum, salvo na condição de aprendia, a parti.r de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a adrninistração pública, nos terrrios do inciso IV do art. S7 da Lei N”. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente iinped.itivo da liahilit.ação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §E.“, da Lei N”. 8.666/93). (ANEXO
IV)
6.6.3. Declaração de que o .l.ic.itante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), eniitidos pelos
orgãos competentes da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício corn o Municipio de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa EXOVII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Indeperidente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Mtrriicipio de lvI(_`JRADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais lic.itantes, o direit.o de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos docurnentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e pra.zo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.8. A documentação constante do Cadastro de. Fornecedores do l\/Iunicipio de MORADA NOVA/CE deverá
tambéin encontrar-›se derrtro do prazo de val.idade e atender ao disposto neste edital.
6.6.9. Será inabilitado o licita.nte que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresenta.r, os documentos defeiruosos ern seus conteúdos e formas.
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar dec.laração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a re.strição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §1° da Lei Complementar N”. 123/ 06.
6.6.'l0.1. A n.ão~regularização da documentação, rio prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuiz.o das sançoes previstas no art. 81 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
MORADA NOVAÍCE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o l.icitante for matriz, todos os documentos deverão estar corri O número do CNP) da
matriz, ou se. o licitante for urna filial todos os documentos d.everão estar corn o número do CNP) da tilial,
exceto quanto ii certidão de débitos jirnto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assirn quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento cornprobato.rio da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a tirania e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados corn o número do CNP)/MF da matriz e da filial sirnultaneaniente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos corn o número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emit.idos somente em nome da inatriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar d.eclaração falsa no dociimento de que trata os itens anteriores, sujeitar-fse-á
ás penalidades previstas na legislação.

7. DA sessão rústica DO PREGÃO
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado eni sessão pública por meio da II\i'.`I`Eil¬ll`\lET,
rnedi.ante condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em toclas as suas fases através do Sistema det * ' :Ir
Pregã.o: bttps:_,/_/b11eom¡;¿i;;.i's.enm ,f fiomez PirbjjgAceess “Acesso Identificado no lrnl-r - acesso publico .
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7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Morada Nriva/CE., designado com o
pregoeiro, mediante a inserç.ão c monitoramento de dados gerados ou transfe.ridos para o Sistema
11_rtps://l,-¿]_1_r,1ompra§_,r;gn1/Itlome/Publiezicrmä “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.2. CJ licitante podera enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema
eletrônico.
7.2. ri participação no pregão eletrrfmico dar-se-ã por meio rla digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e Limites de data e horario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇÚS: .A partir do l1or'.-ítio estabelecido 11o preâmbulo deste
edital terã in.icio ã sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
esclusivas, se for o caso, e segregação de licita.ntes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver eapediente na data designada para a realização do ato, este serã realizado no
pri.meiro dia útil subseqtrente, no mesmo horario.
7.3.2. Ate a abertura ria sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera perm.itido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICI_AI...: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiticando aquela.s que não estiverem em conformidade com os
requi_sitos cstabel.ecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanlzramento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. O sistema farã, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em
ordem Qg ereent deseo , e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances,
respeitando os casos de er-:clusividade nos moldes da Lei (`_`.omple.rnentar N”. 123/06 e .Lei Complementar I*~l°.
147/14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classifreadas as propostas, o pregoeiro darã inicio ã fase competitiva,
quando então os proponentes poderão encaminhar lances gggsgentes pelo aumente do pereerrtual de
degçgzzto, ezrclusivamente, por meio do sistema eletrd›n.ico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os rep.resentantes dos proponentes deverão estar conectarlos ao sistema para
participar da sessão de lances. É. de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. r'\ cada lance ofertado, o proponente serã imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
liorãtio de registro e valor.
7.5.3. tfipiarido se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a
disptrgg ogorrer em firios lotes de umg g'1¡ica vez.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance s-uperjrrr ao seu último lance anteriormente .registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance
registrado. (Í) sistema não identificará o autor' dos lances aos demais proponentes.
7-5.7. D igtervalo mínimo de g],1ferença_§_e valores ggtre os lagces, que jzzgidirá tggtg em relggag aos
lat1r¿§¿s_intern1_‹;:_‹,-liãitios qgggtr; em relação ã pggposta gire gpbrir g melhor ofggtg deverá, 5;; 0,01% [gem
virgtllg zpro um pgr cento).
7-5.8. Apos o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poder:-i encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso (de mgjgrz pereençggl ele
desconto), para que seja obtida melhor proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste E'.dital. fiicanrlo o prazo estipulado para apresentação da
contraproposta de até Ud (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do pregoeiro. A negociação serã
realizada por meio rio sistema, podendo ser acompanl-tada pelos demais proponentes.
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7.5.9. Ú sistema informará a proposta de preços de (de maio; peggentual de desctinto), imediatamente apos o
encerramento da etapa. de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da
aceitação do lance de (de _r_¡1gjor pergeptpal de desconto).
7.5.1fl. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o pregoeiro ez-taminsrá a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto ã
conformidade entre. a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
lieferê-ncia e a sua conformidade, decidindo motivaclamente a respeito e tendo efetivarla a verificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito-
7.5.1l. Tratando-se de preço ineitequivel o pregoeiro porlerá determinar ao licitante que comprove a
etrequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser tirado, sob pena de desclassificação.
7.5.12. O lance ofe.rtado depois rle proferido será irretra.tável, não podendo haver desisrãrieia, sujeitando-se o
.licitante rlesi.stente as penalidades constantes deste edital.
7.5.13. Os licitantes que apresentarem preços etrcessivos ou manifestamente ineitequiveis serão considerados
deaclassificados, não se adtnilitido crittipleinentação posterior.
7.5.14. f_Ionsiderar-se-ão preços manifestamente ineitequiveis aqueles que forem simbolieos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.15. Não serão acliudieadas propostas com percentuais inferiores estimados para a contratação.
7.5.16. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
superigrgs ã média (percentual) daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio Morada Nova/CE,
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.17. I*-la hipotese de desclassificação do liei.tante que tiver apresentado a oferta com maior percentual, o
pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir ma.ior oferta, caso não comprovada a compatibilidade
do licitante anteriormente ela ssitlcado.
"/' -6. DA I-`lDRlVl.A DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que. as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances ria sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de ato 'ill
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.-2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais bai-1-to e os das ofertas com preços ate 1fi% (dez por cento) superiores, ãquela possam ofertar u-rn lance
final e fechado em ato U5 (cinco) m-irii-itos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.i_i.2.1. Não havendo pelo menos U3 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate o máaimo de O3 (tres), oferecer um lance final e fechado em
ate U5 (cinco) m.inutos, o qual será sig-iloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de

l.._

valores.
7.6.3-1. Não havendo lance final e fechado classificado na fornia estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o máaimo de O3 (tros), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, Íustificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fecharlo atender ãs ea-igencias de habilitação.
7.6.‹fl.1. No caso de deaconeaão corri o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2- Quando a deseone:-:ão do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reinieiada somente apos decorridas 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema tletectará a eaistãncia de situação de empate ticto. Em
cumpri-rriento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal 11° 11.4fiFi/2007, e que ofertou lance de até
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55-ii (cinco por cento) @`e_rj,o,|:, neste caso, ao percentual da arrematante que não se enquadre nessa situação de
empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de U5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferencia, ofertar novo lance superior ao melhor lance registrado, sob pena de
pteclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a eaistenc.ia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
n¬iensagein.
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de maio; gfçrta ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em cainpo proprio do sistema, no prazo de are' 20111111 (zjnte miggtgs] clepoig de
ggçgngatantegerfigeeita e ,quando lhe serã concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das
razoes do recurso no sistema:  ¿Home/Pii13_I_ieAecess. As demais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do
término do prazo da recorrente, sendo~lhes assegiirada vista irnediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Não serão conhecidos os rec.ursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo liciratorio para responder pela proponente.
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
IÍECIIISÚ.

7.7.3. O acolhimento de recurso irnportará na invalidação apenas dos atos i.nsuscetiveis de aproveitamento.
7.7.4. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela danse-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: littpstzjlillcomprgsg,-om/I~'Ioi;t1,e_/ Ii'ublieA,§¿i,;_‹;-,s_i=,._,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrarla ata circunstanciada, que niencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a
análise da doeuinentação eaigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final., pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e eiicerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente. instruído, será encaminhado:
a) A Proci-i-radoria jurídica do Municipio efou Assessoria Juridica da Comissão, para firis de análise e parecer;
b) Depois ao(s) Sec.retário(s) compeiente(s) para homologação e subsequente formalização do Instri-u¬nento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro e facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta d.ecisão no
sistema eletronico.
7.9.1. (Í) pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus aneaos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligêiicia a fim de obter mel.hores subsiclios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de desconeaão do pregoeiro no decorrer da etapa de la.nees, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuho dos atos realizados. Qua.ni:lo a
desconesão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão tia forma eletronica
poderá ser suspensa, e reiriicisda somente apos comunicação ei-:pressa aos participantes, atraves de mensagem
eletronica (i'i'iz.ri'_) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.1U. DAS CÚNDIÇÕES GERAIS: No julga.menro das propostas de preços/ ofertas será declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as eaigãncias deste edital, apresentar 
PERCEDJTUA 1, QE D ESQÇDNTQ, cujo objeto do certame a ela será adjudicarlo.
7.1i3.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1U.2. A intiinação dos atos preferidos pela administração -¬ Pregoeiro ou Secretár1o(s) -- será feita
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletronico:
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s. os Aisaesnrrração is DA ACIEITABILIDADE na PitoPosT-A DE Pitnçostio i.ic;i'1¬Ai-iTiâ':
A-RREMATANTE
8.1. Eiicerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitant.e
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequsdos ao
menor lance obedecendo a todos os da.dos solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de l\flDP.-ADA NOVA/CE (liçiçgeaomn(ii`Jp;;;tjgnlg.eom.br), dentro do
 iim1a,apos convocação do pregoeiro através do aliar do sistema de
pregão eletronico, para que o Pregoeiro proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lirigua portuguesa, com a identificação
rla. licitante, sem emendas oii rasuras, datarla, devidamente rubricatla em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os segu-intes dados!
a) Dados bancários da licitante: banco, agéi-icia e conta corrente. Dbrigatorio somente para a licitante vencerlora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(aubstiiuivel pelo papel timbrado) com o CNP), e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPP, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incltiirirlo Cidade e UP, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos e.m nome da empresa, se não for o caso do socio
acin1iriist.i.'aClor idcntificado no momento da l'iabil.itação;
d) Apresentar preços completos (com o valor numérico do percentual de desconto), eomputando todos os
custos necessários para o atendimento do objeto rla licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de. pessoal, garantias e quaisquer outros
ontis que incidarn ou venham a incidir sobre o objeto licitado e coristante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares á especificação do Termo de Referencia:
indicando, no que for a.plicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia., número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Ds licitantes que deiaarem de anei-:ar na plataforma deste certame os documentos eaigidos no item D6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, eaceto
os casos previstos nas l.eis Cornpl.et¬i¬ientarcs l`*~l°- ll-3/U6, 11° lfil-7fl*i~ e if' 155,/lo.
8.1.3. Constatado o atendimento das e:-tigéncias fiztadas rio edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
fi.1.-4. Se o licitante desatender ás ettigéncias habilitatorias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na ordem de classificação, e assim. sucessivamente, até a apuração de urna proposta de preços que
atenda inregral.m.ente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vericedor e a ele adjudicado o objeto do
certaine.
8.1.5- Quando todos os licitantes forem inabilitados oii todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá furar aos licitantes o prazo de U8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o prazo de U5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critério da admini.stração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

SE DA ACEÉITABILIDADE DA PRDPDSTA VENCEDCIRA.
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8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro eaaminarã a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e a compatibilidade do preço. em relação ao mairinio estipulado para contratação neste
Edital e em seus anezos, observado o disposto no parãgrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n."
10.024/2019.
8.2.2. Serã desclassificada a proposta ou o la.nce vencedor, apresentar preço final superior ao preço n¬r.i:-cimo
fit-tado (Acórdão nf* 1455/2ll'.l8 -TCU - Plenãrio), ou que apresentar preço manifestamente ineaequível.
8.2.3. Apos a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos I e ll, da Lei n" 8.666/93, as Propostas que:
a) .Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente ineitequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do(s)
objetofis) deste Edital;
b) f\pt'eserttaret¬r¬t preços 'unitãrios superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova/Ce;
8.2.4. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligências para aferir a ez-tequilailidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundatnentam a suspeita;
8.2.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente podera ser reiniciacla mediante aviso prêvio no sistema com.,
no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata;
8.2.6. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QIJATRÚ) l"ll'JR./KS, .sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.7. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
forrnulacla antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.2.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras
informaçoes pertinentes, a ezeniplo de catãlogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrôn.ico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo .indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrortico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro ezraininarã a proposta ou lance
subsequente, e, assirn sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.18. l-lavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderii a sessão, informando no "chat" a nova data e horario para
a sua conti.nuidade.
8.2.11. C) Pregoeiro podera encatninltar, por meio do sistema eletrê‹nico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
conrliçdes diversas das previstas neste Eldital.
8.2.12. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar it subsequente, podera
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a anãlise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro verificar-.i a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

s. rm. a_o_1t1oIc.tç.Ão E Da Homotooação
9.1. A adjudicação dar-se-ã pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adiudicado pela Autoridade Competente. Caso contrãrio, a adjudicação ficarã ez-rclusivamente a cargo da
I-tutoridade Competente.
9.2. A ltomologação dar-seflã citclusivamcnte pela autoridade competente.
9.3. CJ sistema gcrarã ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
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9.4- A autoridade superior competente do orgao de origem desta licitaçao se reserva ao direito de nao homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escr.ito.

10. na FONTE DE mscuitsos E tm ooraçáo onç.tMEN".tÁitta
10.1- As despesas decorre.ntes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das
dotaçoes orçamentárias n'“s.: 0102 10 301 0171 gm - Ci-estão e Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde -
PAI3; 0702. 10 302 0176 ÊQQ ~ Gestão e .rllta c Media Complexidade; 3.3.90.39.00 - Clutros Serviços de
Terceiro Pessoa juridica, com .recursos diretamen.te arrecadados ou trarisferidos da Pl\=IMl\l, consignado no
Clrçamento Municipal de 2023.

11. na asstiaafruaa E na vrosztrcm no coivrazrro
11.1- Cl Mttrricipio de MCJRÀIDA NOVA, com a intetveniencia da SECRETARIA R_EQ_'lilSITAl*~lTÍlÊi, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida. por esse orgão, sob pena, de decair do direito á contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela. parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante..
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse in.justificadamente a assi.nar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabivcis.
11.3- Cl Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convoc.ará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação eidgida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORADA
1*¬~If_`JVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais corninaçocs legais.
11.5- C1 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o llrnite de 60 (sessenta) meses, nos
casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.6156/ 93, e, apos a verificação da real
necessidade e com vantagens a Prefeitura lvlunicipal, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto
no tocante ao seu objeto.

ta. oa Ftscattzação ts nas ittrnaaçozs oo contanto
12.1 - A liscali:-:ação tio contrato dar¬se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á .regularização de falhas ou defeitos
observados.
12.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da l..ei Federal n° 8.666X93 e suas alteraçoes.
12.3 - Cl representante da ildministração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualrnente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados
e encantinl-tando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4 - No interesse da CCll?~lTR_A"l`Al`*~lTld, o objeto deste liclital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
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supressão alem desse liniite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 *" ' ` `-afff da
Lei nf” 8666/93.
12.5- l'*~lo interesse da Administração, o valor inicial atua.lizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento rio art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
12.6- A l.ieitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os aerescimos ou
supressoes que se Etzerem necessririas.
12.7- Nenlitun acrescimo ou sttpressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supresseies
resultantes de acordo entre as partes.

is. na sutieotitrazrraçáo
13.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante.
13.2 - As subcontrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
15.3- il Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite de
2fJ*lti (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
l..ei 8.666 / 93 e suas alterações;
13.4 - Não poderá ser stibeontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada iiiabllitada.
13.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
13.6 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Muriicipal de Morada
Nova, atraves do responsável por cada contrato, que eidgirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os docuinentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
PMMN.
13.6.1- Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada e a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
13.7- O contrato firrnado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PlVl`l\/ll\'l, que poderá objetar
relativamente ás cláusulas que possam vir ein seti desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer

__ 1`1EI.lÍl1lÍC.I¿2l.

1.3.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CC).l`_\`l*I*P..ATADi^i e a única responsável por todos sU

serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitação.
13.9 - .lim lu otese nenhuma haverá relacionamento contratttal ou le al da C(Í)l*×ClTRATAl\l'1*li. com os8
sttlztcontratados.
13.10- A CCJ1*~lTRA'I`Al*~šlTl:`. reserva-se o direito de vetar a utilização de subeontratadas por razoes tecnicas ou
admiiiistrativas.

14. DA. ENTREGA DO DBJETCI E DA FORMA DE PAGAMENTÚ
14.1- Cls exames deverão ser realizados ,apos emissão da autorização e /ou solicitação, ao qttal
serão solicitados soniente com o pedido carimbado e assinado por medico que presta serviços junto á Secretaria
de Saúde.
14.2 - A licitante vencedora e obrigada a fornecer todos os exames previstos na receita devidamente autorizada,
sendo proibido fazer com que o portador do pedido de exames tenha que voltar ein outra data para faze-los.
14.3 -«Cl agendamento para coleta não poderá ultrapassar o prazo máximo de. 30 (trinta) dias.
14.4- A disponibilização dos resultados dos exames serão da seguinte forma; 03 (três) dias corridos para os
exames de rotina, 05 (cinco) dias corridos para os exames de sorologia.-_=. e 15 (quinze) dias corridos para biopsias ~
e de acordo com as normas exigidas pelos conselhos dos orgãos competentes.
'l-4.5 -«Os exames considerados de emergencia deverão ser realizados como prioridade (24 horas). ç
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14.7 - A Licitante vencedora será a responsável por todos os insumos, transportes das amostras e recursos
humar¬ios para a prestação dos serviços.
14.8 - Será de l¬l.esponsabilidade da Contratada, entregar os exames em 02 (duas) vias e lacrado, os mesmos
deverão ser entregas nos locais definidos pela Secretaria de Saúde. A Contratada deverá dísportibilizar o resultado
dos exames por meio de endereço eletronico ('l'l\lTERNÍl?`.'1').

Parágrafo Único: A empresa contratada deverá designar e informar á Coordenação da Secretaria de Saúde o
nome do funcionário que deverá ficar como responsável para manter o atendimento das solicitações e obrigações
do contrato. A empresa deverá informar as unidades de escala de funcionários que atuarão para manter os
serviços com qualidade.

Antes do pagamento, a Contratante .realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

14.9. O pagainento será efetuado por rneio de Ordern Bancária de Credito, mediante deposito ein conta. corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro rneio previsto na legislação
vigente.
14.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
P HEHIII 121.1] LU .

14.11. A Contratante não se .responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha. concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
lndicc Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IG-P-Dl), divulgado pela Funriação Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista c a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rara ternporis" para as
atualizações nos sttbperiodos inferiores a 30(l:r'ir1tri) dias.
14.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao frndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualrncntc registradas.

is- eo aeajusre e zouititsaio economico - Firviuvcelirao j
15.1. Em conformidade com a legislação vigente, por trata-se de licitação do tipo MELHOR OFERTA
ATli.A.VES DE MAIOR PfiRCENTllA.L DESCONTO, não cabe o reajustamento dos preços contratados para
este objeto.

is. Das orraioaçotss DA cotvtxamtvre
16.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
16.2. Proporcionar á CONTl¬lATADA todas as condições necessárias ao pleno ctimprirriento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive corn o fornecimento do objeto do certarne, consoante estabelece a
Lei Federal rtfl 8.666/1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade eoinpetente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONT.llA*1`ADA, que atenderá ou justificarã de imediato.
16.4. Notificar a CONTRATADA, de qtralqtier irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
16.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
16.6. Aplicar as perralidadcs previstas em lei e nest.e instrumento.
16.7. E:-tigir o cumprimento de todos os coinpromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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16.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
16.9. Ex.igir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto c tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
16.10. lieceber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o att. 73, ll, da Lei nf' 8666793.

17. nas oaiueaçoes Da cot×t'riui'i'itur\
17.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos estabelecidos neste
Edital, no Termo Contratiial e na proposta vencedora do certame;
17.2- Manter durante toda a duração do coritrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas ria l.icitação;
17.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
17.4- Arcar com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência oii
irregularidade cometida por seus empregados efou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
17.5 -z Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratiial, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriainente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
17.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando itnplicarern ein indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) hora.s.
17.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que coinprovarlamente apresente condições de defeito ou ein
desconforrnidades corn as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo de 24 (vinte e qua.tro)
horas.
17.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONT1iLA'l`ANTE.
17.9 - Refazcr a entrega do objeto contratual que comprovadiunente apresente condições de defeito oii em
desconformitlades corn as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
17.10 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deco.rrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ri" 8.078, de 1990);
17.11 - Observar, no que cotrber, o Codigo Civil lšrasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
perunentes.
17.12 - Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo seus riscos e as
despesas clecorrenies da boa e perfeita execução do objeto/material e, ainda:
'17.12.1- Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto/ material;
17.13- Observar, atender, respeitar, ciimprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada
no Edital, e suas cláusulas, preservando o CON'l`l¬l.ATAN'l`E de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
exclusiva respoiisabilidade da CONTRATADA.
17.14 _ Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
l7.15~ l`lesponsabilizar-se integralmente pela observãneia do dispositivo no título II, capitulo il da CLT, e na
Portaria n.° 3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação corre.lata ei¬i¬i vigor a ser exigiria.
17.16- Arcar com todos os onus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas á operacionalização dos serviços contratados.
17.17 ~ Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiç.ão de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perinitir a utilização do traballio do i¬nen.or de dezoito anos ein
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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' a -niliat de ae ante de17.18 - Vedar a utilização, na eaecuçao do objeto, de ernpreg do que seja fat ' ` g _ ' i :H ' i 15/ _
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Gontrataiite, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.205,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

ia. nas iiaertaçoes E saiações aDMii-Iis"i'a.aT1vAs
18.1- Adora-se coino criterio de justiça e obediência ao principio jurídico da raaoaliilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos aancionaveis em editais de pregão, abaixo descritos, gararitindo o direito de eaercício
previo de ampla defesa nos processos de sancionaiuento com o iiiipedjmento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e lvlunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU/Pleiiãrio n° 1.793/2.011, art. 7° da Lei 10.5213/2002, corn respectivos praaoa de duração:

`" 'Ê:vEi-ri'‹:ís`z` ` H ` " saiaçüuãoue si-:aÊ`c›` arcicañasz _ _
I- Forjar a classificação como rnicroemprcsa ou einpresa de _ _ _ _ _

¬ lt ümen z¡___,_ Cia mmnmltü fm,U1,___, cidÚ Em 1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1peqticno po- e para _ . ci i _ -
ficitqçñeã ínCE1__t¡`____H],,,__ Úu nãü (um) ano. Acordão TCU/PL n” ?~Ú`?4/ 2011.

II- Descuniprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante
a sessão de licitação para c|ualquer nianifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos rio certame.

_ _ _ t _ _-\

Ill- _lÍ3esiati.r do lance, sciri jiistificativa, durante a sessão 3_ I,¡11¡.,E¿j_n.,,¿n¡,._, de ]_¡,¿._¡¡a_,_. ppp, P¿.fi,¡,¿_,¡, da nc, m_¡_,,_¡m,¡,_ 5
pul:iltca ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (5,_.¡5] m,¿5,_.,_,_

2. Irripcdimento de licitar pelo periodo de, no m_iiiii¬rio, 4
{t¡uati:o) me ses.

I-_ _-_ I _

___ _ _ I-_ _

_ III-FI I _
' _ -¡.IV- Nao apresentar ou dei;-rar de apresentar docuiiieiitaçati

soli_cit.ada no edital na fase de aceitação da proposta,
liabilit-ação ou na contratação.

_I.lt'_-I I _. -I \.I.l.l'I'II'I'\ _ -i I _ I ___ __ _ _ _-I-I

V~- fl. reseiitar ro_osta comercial ein desacordo com o . . _ _ . ._, _ P _ P P _ 5. impedimento de licitar pelo periodo de, no minuno, 1
lidiral, ocasionando a frustacao do certame em qualquer (mi) ____________i .

_ sentido.

4. liiipeclinieiito de licitar pelo periodo de, no i'nín_i_mo, G
(seis) meses.

'l'I'I'|-III I-il I -1 __

6. Impedimento de licitar pelo periodo de no míoirno 5
VI~ i-Hpreseiitar docunientação falsa durante a licitação ou (CífHifl')t1fl05- _

I-". Cornunicar ao Mi.nist¿rio Público Estadual e ou Federalcontratação.
E-.ara aptiraçoes de sanções de ordem penal.

I
I ¬ _ _ _ III _

Vil- Não ma t .r as condi "T" =a liahilitatorias durante a _ _ _ , , .n É Wi' 8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no imntmo, Ci
execução do contrato ou da vigëiicia da ata de registro de _(seis) rnescs.

d_p_reços. __ ___ __ _ __ ____ _ __ _ _ __ _
l B. lmpecliiiieiito de licitar pelo periodo de, no niiiiinio, 1 l

Vlll- Não retirar a nota. de (1-1-111) flflfih
,‹_›¡¬,¬,P.;,111.;./11-,'íU. flaeimizttt-gi da ,z1,1a_ 10. Multa de, no minimo, 1|El'I-*ii (dei: por cento) do valor

do coi1trat.o_/_ri_ota de enipeillio. __ _
11. itdvertiincia
12. Multa de, no niínimo, 0,5 'Yi (meio por cento) por dia

IE- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e l de atraso, aplicada sobre o valor do material não
termo de referencia. fornecido, limitada a ED (vinte) dias. Após o vigttësinio dia

podera ser considerada i-neaeeução total ou parcial do
objeto.

'I 13. Àdvcrtêiicia;
_ , 1-tl. Int ='lirnento de licitar elo eriodo de, no nlinirrio, 1

H- Não efetuar a troca do ohteto, quando notificarlo, du.rante (um) Efigk P P

'I _ I-_-I I-__ J.|_.

E Eünlmmçãü' 15. Mtilta de., no minimo, 1ü*T»*'a (dee por cento) do valor
do contrato/no ta de erripenlio.

¡.¡- ¡ --¡ -1 _ .|.|-1 __¡..n _ _ __'

PREEFEITIJ RA MUNICIPAL DE MDRÀDA NDVÀ
AV. MANUEL GASTRD, N”. 725 - CEHTRD - M'-'JRAÚÀ NDVÊ ¬¬ GEÉRA- CEF' E2H4t'.'l.DüD

¡ CNPJ DT.TE2.E4Dt`DDD1-DCI - CBF DE.H2ü.1?1-4. E-NIAILÍ lll:lÍfluflomn@DUflouI=t.uorfl.bl' ¡,



oúúaäfizif- a."*~
."l-'l-:.

T|r________

se*~,.=;:-
still

__"Êti.i li‹'.l¿'_t"_`_.___

'I-

rt__ -
EsTAoo no CEARÁ ~.

saessttuaà MuN|c|PAL De Mosaoâ Novâxà. __
___".-

M

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

15. .z-\dvei'ten_r1ia
1?. 1)/lÍu.lta de, no iuinimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, lirttitacla a 20 (vinte) dias. Após o vigrÍ'.si_rno
dia podera ser considerada ineitecução total ou parcial do
objeto. _

I t-_ _ _

XII-. D.-;o:a.r de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do ecpiipaineiito (s) qttaiitlo previsto no edital e termo de
referãiicia.

18. rkdvertencia
la. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, t3
(seis) meses.
20. Multa de, no minirno, tl,5% (meio por cento) por dia
de atraso, ap_liE=i_i£sobre o valor do equipamei1to._ ___

l

lílll- Deiirar de entregar documentação original exigiria
neste Edital durante a licitação ou contratação.

co_ntraração, causando prcjuíao a .i-ldr11i.iiistraç.ão ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, a r*idmin_ist_ração c a
sociedade.

}{_l\-'-- Cornportar-se de modo inidoneo na licitação ou

21. Multa de, no minimo, lili/u (dea. por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote.

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m_in_in'io, 2
(dois) anos.
13. Multa de, no m.i_n_i.rno, ill”/a (der. por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

XV -- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

15~TV`I- Não recompor niveis de serviços acordados. quando
esgotados os saneicina_ineiitos proprios, regulares e inerentes
aos rnonitoramentos técnico-operaciona_l e ad rnirlistrativo do
gerenciamento cont_ratual.

Li t.'I
g-_ _.I.___I-I __?

24. lnipedimen to de l.icitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no nftinimo, lflfifú (dez por cento) do valor
do contrato/no ta de einpenlio.
25. Comunicar ao l\/liniaterio Público Federal e ou
Estadual

27. Impedimento de lici_tar com a l?l\íM.l'~l pelo período
de, no minimo, 1 (uiu) ano.

}{Vll- Deiirar de eirecutar r.1nal‹.'¡uer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da presente lir'itação. em QUE não
se comine outra penalidade.

28. Iinpediinento de licitar com a Pl\›lMI“~l por, no
minimo, 2 (dois) anos.

-. __ _ '-

XVIII- l*¬lão celebrar contrato, em convocação dentro do
pra ao de validade. de proposta.

2.9. linpedimento de Licitar com o municipio de Morad_a
Nova por, no rnininio, 1(um) ano.
¡,¡_¡,¡í._z¡-¡ _I_I|-IIIIIIIII I-I il I

`.l'¬iIl-'*-'i- lne:-recução total, previsto na Lei 5666/93 e I_.ei
10.520/2t`ifl2.

}C2{- lneirectiçao parcial do objeto previsto na Lei 5655./'=l3 E
Lol ltl.fi2f_l/ÊÚÚÊ..

EG. lmped_iiTte_nto de licitar com a Pll/lÍMÍl“-I por, no
minimo, 2 (dois) anos.
31. _l_\/lt.'tlta de, no n'iii'ti_n'to, 2t.'l'lf"ti (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de einpenliou valor da parcela; __
32. Ifmpedirnento de licitar com a li'l“vIlVll"-I por, rio
minimo, l ano.
33. Multa de, no ni_ii'iin'io, ltlllfu (de:-1 por cento) sobre o
valor correppondente a partfe__pÊ:__o_e:-tect1tar*la. _

 _ _ __í'-'I _ -

IGE- Denegrir ou caluniar equipes tricrrica E do P1'cgü¢ifi`1¬
bem como pessoas que integram os processos da l'-*ll/l'i.\/IN,
em razão de denúncias sob a acusação de rlirecionainento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, ein processo

_ adi1'ii_rti_st_rat.i1foillatatltaclo. _ __ __

3-fl. Impedimento de licitar com a Adniinistração l'-'t'ibl_ica
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

I `.lCl{.ll- Cometer fraude Etscal no recol.l'Li.r'oc11to dc- qllaiaüp-IEI
tributos.

35. Declaração de i.nidone_idade

.M

I “_ _ Z I í- Q D

P|=tEE|=E|'ruaa. tauutctaat os raoaaoa Nova
av. manoet casrsro. Ne. ras _ ctstrrao - Monson Nova - carina. css saaan.raai

eNs.i er ras a-ruieaat na - cos as sas ni-4 ts raaiL~ ttetiaeaem nneuiteeti sem er



--

I|_t __t LI -I-I

Éj fie _ ,,,, _
ag - " -,=.:e“ Hr

"iiEsrauo no ctsaaa ft... -Í' -..._......_
sasselruaa Munlctsat oe moaana Nova ». if. ea_ _ __ § ~' › ¬¬a.' ' ,..-f

Hit-I-"""

56. Declaração d_e inicloncidade

1-.-Iliit-É

Qull .941,; """|

gn

ati*

Hiilll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a rldininistração em virtude de atos ilicitos praticados.

\_
I I II_I-I_I-I I|I|l'H't _-I __|I

}'tÍãtÍl"lf- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste., combinação ou 1 33'. Multa de ate EU”/i do faturarnento bruto elo último
exercicio anterior ao da instauração do processo
a d rn.in.is trativo.
38. Publicação e-xtraordiiiãria da decisão condenatória.

cjualcjuer outro ei-tpedientc, o carater competitivo de
procediinento licitatório público.

}¬I}<ÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a realbraçao de
qualrjuer ato de proceclin¬icnto licitatório público.

39. Multa de atê 20% do faturamento bruto do últi_mo
exercicio anterior ao da instauração do processo
ad_m i_nist ra tivo.
40 lÍ'ubliç_gç__" ' linslria da decisão condeiiarória

_ _ I-|_____I'I I :I _ |_r\

. _ f ao extraorr . .

ICÃVI- Criar, de modo fraudulento ou irre ular, essoa li 41. Multa de ató 2tÍl'i›'u do faturamento bruto do óltinioei F' _ _ _ _ _
juridica para participar de licitação pública ou celebrar ¢ê¢ÍÊ1Ê1Ú i11`_1l'31`"-“lê” da mêlflll-E1939 '-li* IHÚCEEEÚa dmtntstra ttvo.
contrato adniiitistrativo; _ _

42. Publicação extraordinária da decisão conclenatóna.
43. lvlult-a de ató 20% do faturrunento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administra tivo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

`.'*¿.'..`Íi~»'ÍV'll- Manipular ou frauclar o equilibrio económico-~
Enanceiro dos contratos celebrados
com a adininistração pública

I I 'H _-__ __

1.8.2. Serão considerados injustifiesdos os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificatziva ficara a criterio da PlVl'Ml*~l que devera examinar a legalidade da
conduta cia contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deviclainente justificado e aceito
pela I~*_l_VlMlÍ¬~l, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
18.3. Na hipótese da inulta atingir o percentual de 10% (der por cento) sobre o valor do contrato, a l°l\/IM1*~l,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora tainbêm se sujeitará as
sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de ldoneidacle para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7°
da Lei nn lÚ.25Ú/211102.
18.4. As multas porventura aplicadas serão descontarlaa dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
rliretamente cla pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sançoes previstas neste Edital.
18.5. C) licitante/contratado sera informaclo que esta passível da aplicação da sanção e tera o direito de exercer a
defesa previa no praao de U5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf' 9.784/1999.
18.551. Transcorrido o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
18.6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
18.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

is. na anscisão coisttasrruai
19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 31 da I.ei nl' 3.666/93, de 21/U6/93;
lt.-1.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Dererminada por ato unilateral e escrito da co.ntratante, nos casos enumerados nos incisos I a El] e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antec.edêricia mtriirna de 3D (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "I", letra "e”, da mesma lei;
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b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduaida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos
termos da legislação vigente.
1ÉÍ.l.1.2. A Rescisão administrativa ou a.mí,gável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoriclade competente;
1511.3. (_`Js casos de rescisão contratual serão forrnalrncnte motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o coritraditõrio e ampla defesa.
19.2. Constituem motivo para re.scÍsão do Contrato:
a) CJ não-cumprimento de cláusttlas contratuais, especificações e prazos;
b) (Í) cumprimento irregular de. cláusulas contratuais, especificações e prazos;
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecime.nto nos prazos estipulados;
tl) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prev'ia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, se.m justa causa e prévia comunicação á Administração;
t) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
ei-tectiçãn, assim como as de seus superiores;
g) (Í) comctirrtertto reiterado de faltas na sua eztecução, attotaclas na forma do parãgtfafo primeiro do artigo 67 da
l_.ei n” 8.666, de 21 de junbo de 1993;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ezrecução do
Contrato;
lt) Raaões de. interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justiftcadas e determinadas pela má:tLma
autoridade Administrativa a que está subordinaclo o contratante e eszaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da r'S.dministração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial d.o Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empcsa;
nt) A suspensão de sua eszecução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaern o mesmo praso, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e conttatualmente imprevistas desniobilittações e niobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja nornnallatada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovacla, impeditiva da ei-:ecução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconbecirncnto dos d.ireitos da Adr¬ninistração, em caso de rescisão admirristrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
n-artsl'e1'-Ência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l..ei de Licitações ou prejudique a regttlar execução do contrato.

ao. DA isimtrols E na cotttturção
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faser observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem~se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na estecução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de et-recução de contrato;
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c) “prática conluiada”: esquematiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conbecirnento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e nao-conipetiuvos;
d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e]| “prática olzistrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) aros cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo tinanceiro multilateral
promover mspeçao.
2112. bla hipotese de financiamento, parcial ou integral, por orga.nismo financeiro multil.ateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo intporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo-
20.3. Considerando os propósitos dos itens acirtia, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralinente, por
organismo financeiro multilateral, merliante adiantamento ou reembolso, periniti.rá que o organismo financeiro
e/oii pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de exec.ução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados á licitação e a execução do contrato.
20.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções adi'ninistrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada eni prãticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuixo das demais medidas adntinistrativas, crirninais e cíveis.

21. cotvsuiftas, a.Es1=osTAs, ADITAMs:i~rro, uitioatvctas, REVOGAÇÃO E na
ANULAÇÃO
21.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugiiações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, ate QQ [trëg] dias útgjg ggteriores ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço até gs__1,3,;,Q_Q, no horário oficial de Brasilia/l")`F`.
Indicar o n” do pregão e o l`-'regoe.iro responsável, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os iteiis ou subitens djscutitlcis;
21.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste E.dital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até D2 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta..
21.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física
e/oii juridica que não o lixar dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tai comunicação não terá
efeito de recurso.
21.4. ri irnpug-nação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio até
o Lrãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
21.5. Não serão conhecidas as irnpug-nações apresentadas fora do praso legal e/ou subscritas por representante
não habilitado lcgalincute.
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão di¬vulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
211, A.zr_i11-1j{l;1 a pefiçãü ele jntpugnaçãra ccitTt1.'.1't1 cr ato cotluücattftriü ftíuc 1.t't't[!IcrI1Ie em Irtütiifitiaçãü dos tcrtflue Clü

edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmenre, a alteração
não afetar a forr'nulação das propostas de. preços.
21.8. Qualquer iuodificação neste edital será divulgada pela rnesma. forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
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21.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto oiišãlffexceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
21.1 (1. DILIGÊINCLÀ: Eni qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
pra:-io para a resposta.
21.11. Os l.icitantes not.ificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faaê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassilicação/inirbilitação.
21.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de Morada |.\lova /CE. poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

aa. nas ntsrostçoiss sinais
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa juridica, bem como
de que deverá declara-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Con forme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrõnico poderii ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada ein qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo n procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Triste. edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeinira
Mtiiticipal de MORADA NCJVA, loca.lizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horário das 08:00 até ãs
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: lieititgg5;1;iin@,otit_l_g,g_gzlc.eon1_,b_§,  r ou
ln rtp:-1:2 ¿b|1ç9it1pras.ç_om/I'Iom__e_/Publigzficcess.
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, localixada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, no
horário das tÍI8:ÚO atê. ás 11:30 horas.
22.11»-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos dale islação ertinente.
22.8 - Qualqãer niodificaçãri no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação ein que se deu o
texto original, reabrindo-se o praso inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e tias propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substãiicia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, inedianre despaclio fundamentado, registrado
em Ata acessível a todos, atribuindo-llies validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.1 (1 - Os li.citantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, ein nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resttltado do
processo licitatorio.
22.11 - U licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representã-lo na execução do contrato.
22.12 - I*-la conragein dos prazos estalzielecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e inclu.ir-se-
á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ria Administração.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA HCVA
AV. MANUEL CASTRG, N". 723 - CENTRE - MDRADA HCVA - CEARA- CEP E2EI=l-D.üDfl

CNPJ tl? TE! E4Dl'DütI1-DD - CCF DE 921.1 1T1¬¬4 E MAIL Iioitaoaom n@o|.itIooIr com br



-_,f..ã“ fl” fit.:
_' “ff 'ff 1 i.

%'9 _ st__f:z il
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

as. no Fono
23.1- Pica eleito o foro da Comarca de MC)RAI.`.`JA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adrninistrativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada l¬~«lov'a-CE, 09 de janeiro de 211123.
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